
   

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz 

 

 
TC 012.968/2005-0 

Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas) 
Unidade Jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Recorrente: Victor Samuel Cavalcante da Ponte 

 
 
 

DESPACHO 

 

 
Solicito o pronunciamento do Ministério Público, nos termos do art. 280 do Regimento 

Interno. 

 

 
Brasília, 31 de janeiro de 2019. 

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60634374.


